PROJETO DE LEI MUNICIPAL

Nº: 004/12



Requeiro, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, que seja consignada em ata dos nossos trabalhos e, após, apreciado pelo Douto Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:

“DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA DA AVENCA A  RUA QUE SE INICIA NA RUA MADRE CLÉLIA LETÍCIA EULÁLIA ROSELLY E TERMINA NA RUA ERNESTO BIZZOTO FILHO NO BAIRRO BRAUNES.”

Artigo 1º – Passa a denominar-se RUA DA AVENCA a rua que se inicia na Rua Madre Clélia Letícia Eulália Roselly e termina na Rua Ernesto Bizzoto Filho, no bairro Braunes.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA



O referido logradouro já existe, de fato, com a mesma nomenclatura e faz-se necessário que seja devidamente regularizado, inclusive por questões postais, uma vez que não possui CEP registrado nos correios. Cabe ainda ressaltar que o nome persistirá por questões de economicidade, já que a troca da nomenclatura acarretará em despesas com registro em cartório.

Sala Dr. Jean Bazet,

Nova Friburgo, 28 de maio de 2012.

LUCIANO FARIA

VEREADOR - PDT

